
lP'R.EFEl[TUR..A MUNIC][PAL DE JaOTUCA'lr u 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 452116 

Contrato Aditivo nº 576/2016 
Proce:--so Administrativo nº 44.565116 anexo ao de nº 28.27 5/ 16 - Convii.: nº 049116 
Contratante: MU ICÍPIO DE BOTUCA l'lJ 
Contratada: ANNA CAMILA GIULIANJ DE ARAUJO- ME 
Objeto: CONT RATAÇÃO OI:. EMPRESA PARA OS SERV IÇOS DE ADEQUAÇÃO E REFORMA NAS 
INSTALA<;ÕLS OE ÁUUAS PLUVIA IS NA CEI JOSÉ LUIS AMAT, BAIRRO L30A VISTA. NESTA Cl[)J\OE DE 
Bm UCA ru SP 
Aditamento: Prorroga o prazo para conclusão da obra. 

Pelo presenre instrumenro de aditamento contratual devidamente assinado. de um lado o M UN IC ÍPIO DE 
BOTUCATU. pe:,soa jurídica de direito público interno. com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100. devidamente 
inscrita no CN P JíM F sob nº. 46.634. 1O1 /0001-15 neste ato em competência delegada através do Decreto 11º 1 O.O 1 1 tk 
16 de setembro de 2014. representado pela Secretária Adjunta Municipal de Educação. EDILEINE FERNANDES 
H E.NRIQUF., brasileira. residente e domici liado nesta cidade, portadora da cédula de identidack RG nº. 17.079.835-5 e 
inscrita no CPF sob 11º. 110.680.898-30, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado. a 
cmprcc,a ANNA CAMILA GIULIANI DE ARAU.10 - ME, devidamente inscrita no CN PJ,MF sob o nº 
16.655.234/0001-81, sediada na Rua da harmonia nº 19, Recanto Azul. neste ato por seu representante legal abaixo 
ass inado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base nos Processos Administrativos acima 
descritos, têm entre si, como justo e avençado. o presente instrumento. a reger-se pelas cláusulas e condições que se 
5eguem. bem como pela Lei 8.666193, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam. a saber: 

CL.ÁUSULA PRIMEIRA: J\~ partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do inst rumento 
contratual entre ambas celebrado em 06 de setembro de 2.016, nos autos do processo administrativo acima descrito 
pelos motivos devidamente justificados e autori7ados, prorrogando o prazo contratado para execução da obra por mais 
48 (quarenta e oito) dias. de 30/10/2016 a 16/ 12/2016, prorrogando o pra10 contratual até o encerramento da obra. 
5endo ce110 que a CO:'-JTRA TAO/\. neste ato. deverá prorrogar a garantia contratual prestada. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As pat1es ratificam as demais cláusulas do instrumento principal. ora aditado. 

E. por estarem assim, justos e contratados. assinam o presente instrumento particular. em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. que vai assinado por duas testemunhas. para os devidos eleitos legais. 

Botucatu. 16 DEZ 20' · 

-IENRIQUE 
SECRETÁRIA ADJUNTA MUNI PAL DE EDUCAÇÃO 

Testemunhas: 

o ~IL~:,~/J 
J·'. ---'~'----'--....,...,L.=.-'~'--'-=-..L.L....c....=....,,,_ _____ _ 

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativr 

R.I. 5817-3 

,,. Wcm'\~ ~ 
Solange Apo~ 
Chefe da Seção de uc1taçoes 

,u. 3.510-6 


